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TERMO DE REFERÊNCIA 

 CONTRATAÇÃO DIRETA – ART 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  
COMPRA DIRETA  
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75 , inciso II da Lei nº 14.133/2021 
 
1.    OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
Contratação de Empresa em Prestação de Serviços (mão de obra) para Execução, manutenção 
preventiva e corretiva das Pontes Rurais do Município de Ouro Fino, conforme descrição e 
especificações constantes dos quadros a seguir e condições previstas neste instrumento 
convocatório. 
 
1.1 Especificação do objeto e planilha quantitativa 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QNT 

1.  Contratação de Empresa em Prestação de Serviços (mão de obra) para 
Execução, manutenção preventiva e corretiva das Pontes Rurais do 
Município de Ouro Fino. 
 
O Município de Ouro Fino possui seis pontes rurais que necessitam de 

Serviços de mão de obra para Execução e manutenção 

preventiva/corretiva, sendo elas: 

 

- Ponte Bairro Albertão; 

- Ponte I Bairro Taboão;  

- Ponte II Bairro Taboão;  

- Ponte III Bairro Taboão 

- Ponte Bairro Escolinha; e  

- Ponte Bairro Peitudos.  

 
- Ponte do Bairro Albertão com as seguintes Coordenadas 

Geográficas: 22°09'34.8"S 46°18'28.2"W. 

SERV. 6 
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- Ponte I do Bairro Taboão com as seguintes Coordenadas 

Geográficas: 22°12'37.4"S 46°25'44.2"W. 

 
- Ponte II do Bairro Taboão com as seguintes Coordenadas 

Geográficas: 22°11'53.0"S 46°25'34.7"W. 
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                                        - Ponte III do Bairro Taboão com as seguintes Coordenadas 

Geográficas: 22°11'14.8"S 46°25'05.9"W. 

 

 
- Ponte Bairro Escolinha com as seguintes Coordenadas Geográficas: 

22°16'14.5"S 46°28'24.7"W. 

  
- Ponte do Bairro Peitudos com as seguintes Coordenadas 

Geográficas: 22°18'35.5"S 46°30'06.7"W.  
 

Estas Pontes são em Madeira e foram realizados levantamentos de 
dimensões, a fim de conceituar a estrutura do espaço, conforme croquis 
em anexo.   

 
2.    JUSTIFICATIVA 
 
2.1. –  O Departamento de Obras é responsável pela Infraestrutura Rural do Município de Ouro 

Fino, o qual se refere as estruturas físicas e aos serviços necessários para desenvolvimento das 

atividades agrícolas e afins. Para que o funcionamento das áreas rurais seja adequado, as 

estradas e os transportes precisam de acesso adequado, visto que são de suma importância para 

o desenvolvimento econômico e social, e isto envolve a construção e manutenção de estradas, 
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                                        pontes e outros meios de transporte, permitindo o fluxo de pessoas, produtos agrícolas, insumos 

e serviços.  

As pontes rurais desempenham várias funções, sendo elas:  

- Conexão de comunidades: As pontes rurais conectam comunidades separadas por corpos 

d'água, como rios, córregos ou vales. Essa conexão é essencial para permitir que as pessoas se 

desloquem facilmente entre as áreas rurais, acessando serviços, escolas, hospitais, mercados e 

outras infraestruturas; 

- Acesso agrícola: As pontes rurais desempenham um papel crucial no acesso a terras agrícolas. 

Elas facilitam o transporte de maquinário agrícola, como tratores, colheitadeiras e veículos de 

transporte, permitindo que os agricultores cheguem às suas terras e transportem suas colheitas 

para os mercados; 

- Transporte de mercadorias: As pontes rurais possibilitam o transporte de mercadorias entre áreas 

rurais e urbanas. Elas permitem que os produtores rurais levem seus produtos para os centros de 

distribuição e mercados, impulsionando o comércio e a economia local; 

- Acesso a serviços essenciais: As pontes rurais facilitam o acesso a serviços essenciais, como 

serviços de emergência, bombeiros, polícia e serviços de saúde. Elas permitem que essas equipes 

cheguem rapidamente a áreas rurais para fornecer assistência e serviços necessários em 

situações de emergência; 

- Desenvolvimento econômico: A presença de pontes rurais também pode promover o 

desenvolvimento econômico nas áreas rurais. O acesso a infraestruturas e serviços, possibilitado 

pelas pontes, pode atrair investimentos, turismo e outras oportunidades de negócios para a região.  

As pontes rurais do Município também necessitam de manutenção preventiva e corretiva, visto 

que são de suma importância para: 

- Segurança: A manutenção regular das pontes rurais garante que elas estejam em boas 

condições estruturais e seguras para uso. Com o tempo, as pontes podem sofrer desgaste devido 

ao clima, tráfego constante e outros fatores. A manutenção adequada ajuda a identificar e corrigir 

problemas, evitando falhas estruturais e garantindo a segurança dos usuários; 

- Economia: A manutenção das pontes rurais contribui para a economia local e regional. Pontes 

em bom estado ajudam no transporte eficiente de produtos agrícolas, madeira, equipamentos e 

outros recursos, promovendo o desenvolvimento econômico. Além disso, a manutenção regular é 

geralmente mais econômica do que substituir uma ponte inteira em caso de deterioração 

avançada; 

- Durabilidade: A manutenção adequada prolonga a vida útil das pontes rurais. Ao realizar 

inspeções regulares, reparos e substituição de componentes desgastados, é possível prevenir 

danos maiores e estender a vida útil das estruturas. Isso ajuda a evitar custos significativos 

associados à reconstrução completa de uma ponte. 

A solução para Contratação de Empresa em Prestação de Serviços (mão de obra) para Execução, 

manutenção preventiva e corretiva das Pontes Rurais do Município de Ouro Fino, deverá atender 

os requisitos de melhoria da Infraestrutura Rural, proporcionando acessibilidade, segurança e 

trafegabilidade para pedestres e veículos. 
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                                        3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

 

1. Ponte Bairro Albertão: A ponte deverá ser totalmente demolida e refeita em madeira. A pista 

de rolamento terá largura de 4,0 m, sendo 3,5 m para passagem de veículos e 0,5 m de margem, 

e as cabeceiras serão feitas com pedras para sustentação do tabuleiro. 

Para realização dos serviços será necessário a aquisição de:  

 

Serviços:  

MÃO DE OBRA HORAS/TRABALHO 

CARPINTARIA 524,45 

AJUDANTE DE CARPINTARIA 524,45 

ENGENHARIA 10 

TOTAL 1.058,90 

 

Materiais (Contratante):  

MATERIAL TIPO TAMANHO/MODELO QUANTIDADE 

MADEIRA RÉGUA 4 X 0,20 10 

MADEIRA VIGA 12 06 

METAL PREGO 18 X 36  360 

METAL BARRA DE ARCO 6  03 

MINERAL PEDRA 0,5 X 1,0 500 

MINERAL AREIA FINA 0,5 

MINERAL CIMENTO 50  20 

 
Cronograma de Execução:  

TEMPO/DIAS ETAPAS 

25 PAREDES 

21 VIGAMENTO 

20 PREENCHIMENTO  

 

2. Ponte I do Bairro Taboão: As dimensões da Ponte a serem consideradas deverão ser 8 metros 

de comprimento, 4 metros de largura e 4 metros de altura. A cabeceira da ponte deverá ser 

demolida e refeita em alvenaria. As cabeceiras esquerdas também serão parcialmente reparadas 

em alvenaria.  

Para realização dos serviços será necessário a aquisição de:  

 

Serviços:  

MÃO DE OBRA HORAS/TRABALHO 

CARPINTARIA 524,45 

AJUDANTE DE CARPINTARIA 524,45 

ENGENHARIA 10 

TOTAL 1.058,90 
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Materiais (Contratante):  

MATERIAL TIPO TAMANHO/MODELO QUANTIDADE 

MINERAL PEDRA 20 CAMINHÃO 

MINERAL AREIA 0,3 CAMINHÃO 

MINERAL CIMENTO  8  SACOS 

 
Cronograma de Execução:  

TEMPO/DIAS ETAPAS 

25 DESMONTE  

21 PAREDES 

20 MONTAGEM 

 

3. Ponte II do Bairro Taboão: As dimensões da Ponte a serem consideradas deverão ser 7 metros 

de comprimento, 4 metros de largura e 4 metros de altura. As cabeceiras da ponte deverão ser 

demolidas e refeitas em alvenaria estrutural.  

Para realização dos serviços será necessário a aquisição de:  

 

Serviços:  

MÃO DE OBRA HORAS/TRABALHO 

CARPINTARIA 524,45 

AJUDANTE DE CARPINTARIA 524,45 

ENGENHARIA 10 

TOTAL 1.058,90 

 

Materiais (Contratante):  

MATERIAL TIPO TAMANHO/MODELO QUANTIDADE 

MINERAL PEDRA 20 CAMINHÃO 

MINERAL AREIA 0,3 CAMINHÃO 

MINERAL CIMENTO  8  SACOS 

 
Cronograma de Execução:  

TEMPO/DIAS ETAPAS 

25 DESMONTE  

21 PAREDES 

20 MONTAGEM 

 

4. Ponte III do Bairro Taboão: As dimensões da Ponte a serem consideradas deverão ser 7 

metros de comprimento, 4 metros de largura e 4 metros de altura. As cabeceiras da ponte deverão 

ser demolidas e refeitas em alvenaria estrutural.  

Para realização dos serviços será necessário a aquisição de:  
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                                        Serviços:  

MÃO DE OBRA HORAS/TRABALHO 

CARPINTARIA 524,45 

AJUDANTE DE CARPINTARIA 524,45 

ENGENHARIA 10 

TOTAL 1.058,90 

 

Materiais (Contratante):  

MATERIAL TIPO TAMANHO/MODELO QUANTIDADE 

MADEIRA VIGA 10/0,45 06 

MADEIRA PRANCHA 4,5 X 0,20 40 

METAL BARRA ARCO 6 02 

METAL PREGO 19 X 36 120 

METAL GRAMPO 19 X 17  250 

 
Cronograma de Execução:  

TEMPO/DIAS ETAPAS 

25 PAREDES 

21 VIGAMENTO 

20 PREENCHIMENTO  

 

5. Ponte do Bairro Escolinha: As dimensões da Ponte a serem consideradas deverão ser 7 

metros de comprimento, 4 metros de largura e 3,5 metros de altura. As cabeceiras serão 

executadas em pedras de 2,0 m a 5,0 m sobrepostas, calafetadas com cimento que servirão de 

apoio para a estrutura. A pista de rolamento terá largura de 4,0 m, sendo 3,5 m para passagem 

de veículos e 0,5 m de margem sendo 0,25 m para cada lado destinado a instalação dos corrimões. 

A obra será executada com a utilização de vigas de madeira de 0,5 m de diâmetro para a estrutura 

dos pilares principais. A laje do tabuleiro será executada em pranchas de madeira de 4,0 m x 0,20 

m. As extremidades do tabuleiro serão apoiadas nos paredões de alvenaria. Serão utilizadas 

barras de arco para o travamento dos elementos principais da estrutura. Para a fixação das 

pranchas de rolamento serão utilizados pregos 19x36mm. 

Para realização dos serviços será necessário a aquisição de:  

 

Serviços:  

MÃO DE OBRA HORAS/TRABALHO 

CARPINTARIA 524,45 

AJUDANTE DE CARPINTARIA 524,45 

ENGENHARIA 10 

TOTAL 1.058,90 

 

Materiais (Contratante):  

MATERIAL TIPO TAMANHO/MODELO QUANTIDADE 
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                                        MADEIRA VIGA 11/0,45 06 

MADEIRA PRANCHA 4/0,2 50 

MADEIRA PRANCHA 4,5/0,15 11 

MADEIRA MOURÃO 1/0,10 12 

METAL PREGO 27 X 84  350 

METAL PREGO 19 X36  121 

METAL BARRA ARCO 6  02 

METAL GRAMPO 19 X 17  350 

MINERAL CIMENTO 50 (Kg) 20 

MINERAL AREIA  8 m³ 01 

 
Cronograma de Execução:  

TEMPO/DIAS ETAPAS 

25 PAREDES 

21 VIGAMENTO 

20 PREENCHIMENTO  

 

6. Ponte do Bairro Peitudos: As dimensões da Ponte a serem consideradas deverão ser 19 

metros de comprimento, 4,2 metros de largura e 4,0 metros de altura. As cabeceiras serão 

executadas em pedras de 2,0 m a 5,0 m sobrepostas, calafetadas com cimento que servirão de 

apoio para a estrutura. A pista de rolamento terá largura de 4,2 m, sendo 4,0 m para passagem 

de veículos e 0,2 m de margem sendo 0,10 m para cada lado destinado a instalação dos corrimões. 

A obra será executada com a utilização de vigas de madeira de 0,5 m de diâmetro para a estrutura 

dos pilares principais. A laje do tabuleiro será executada em pranchas de madeira de 4,5 m x 0,20 

m. As vigas do tabuleiro serão fixadas ao fundo do rio através de perfuração e bate estaca até 

onde a resistência necessária for atingida, assim com a profundidade de penetração. Serão 

utilizadas barras de rosca para o travamento dos elementos principais da estrutura. Para a fixação 

das pranchas de rolamento serão utilizados pregos 19x36 mm. 

Para realização dos serviços será necessário a aquisição de:  

 

Serviços:  

 

MÃO DE OBRA HORAS/TRABALHO 

CARPINTARIA 2.200 

AJUDANTE DE CARPINTARIA 2.200 

ENGENHARIA 20 

TOTAL 4.420 

 

Materiais (Contratante):  

MATERIAL TIPO TAMANHO/MODELO QUANTIDADE 

MADEIRA VIGA 25 16 

MADEIRA VARA 11/025 20 
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                                        MADEIRA VARA 5/0,25 3 

MADEIRA PRANCHA 4,5 X 0,20  180 

MDEIRA MOURÃO 2 24 

METAL GRAMPO 19 X 17   1.500 

METAL BARRA/ARCO 6 10 

METAL PREGO 19,36 1.200 

METAL PORCA 0,5” 300 

METAL ARRUELA 0,5” 400 

METAL  BARRA DE ROSCA 0,5” 40 

MINERAL CIMENTO 50 (Kg) 50 

MINERAL AREIA  15 m³ 01 

 
Cronograma de Execução:  

TEMPO/DIAS ETAPAS 

60 PAREDES 

60 VIGAMENTO 

60 PREENCHIMENTO  

 

- Vale ressaltar que os materiais a Contratante irá fornecer.  

- Os serviços acima descritos, devem ser realizados com segurança, higiene, saúde, cumprindo 

as normas de Segurança e usando equipamentos de Proteção (EPI’S). 

- A Contratada deverá fornecer Projeto Estrutural e ART de Projeto e Execução de cada Ponte, 

antes do início das Execuções, mediante Ordem de Fornecimento. 

 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

4.1. A prestação de serviços deverá ser efetuada por cota variável, mediante ordem de 
fornecimento emitida pela Administração Pública. 

4.2. Os serviços deverão ser prestados por item e deverão ser executados de acordo com a ordem 
de serviço, incluindo os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, 
ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios;  

4.3. O serviço licitado deverá ser entregue conforme cronograma de execução, previsto para cada 
Ponte, a contar do recebimento da respectiva ordem de serviço, sob pena de rescisão contratual 
e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas no Edital e no presente contrato. 

4.4. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela 
CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção, inclusive rescisão. 

4.5. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 
CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o 
CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 
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                                        4.6. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, 
decorrentes do serviço contratado.  
 
4.7. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 
se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
4.8. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 

comunicadas à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 

disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. O Departamento de Obras, Infraestrutura e Meio Ambiente, será o responsável pela 
conferência e fiscalização do Objeto.  
 
5.2. Após a conferência realizada pela Diretoria do Departamento solicitante, averiguando a 
qualidade da execução contratual, a mesma expedirá Relatório de Vistoria dos serviços prestados, 
que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e 
constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 
 
5.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços pela Administração, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias 
pelo Departamento solicitante. 
 
5.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo com o previsto 

neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. DA CONTRATANTE: 
 
6.2. Indicar, neste ato a qual(is) servidor(es) cabe(em) acompanhar a execução contratual em sua 
latitude quantitativa e qualitativa e receber o objeto contratual. 
 
6.3. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de 
entrega dos serviços, no horário estipulado para recebimento do mesmo. 
 
6.4. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 
execução do contrato. 
 
6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA. 
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6.6. Rejeitar os serviços que não forem executados de forma satisfatória ou em desconformidade 
com as exigências contidas no edital para refazimento. 
 
6.7. Requisitar indenização pelos serviços que não puderem ser refeitos. 
 
6.8. DA CONTRATADA: 
 
6.9. Prestar os serviços de acordo com as condições fixadas neste contrato, obedecendo 
rigorosamente o prazo ajustado neste contrato, sob pena de rescisão contratual e consequente 
ressarcimento por perdas e danos. 
 
6.10. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, se obrigando a refazê-los, caso se 
comprove a má qualidade, ou fora das especificações técnicas e padrões de qualidade, sem 
nenhum ônus para a CONTRATANTE. 
 
6.11. Observar, rigorosamente, o melhor padrão de qualidade e confiabilidade dos serviços 
licitados. 
 
6.12. Responsabilizar-se pelos serviços e materiais que não puderem ser refeitos, obrigando-se a 
indenizar o CONTRATANTE. 
 
6.13. Refazer, de imediato, às suas expensas, os serviços que não se adequarem às 
especificações constantes deste contrato. 
 
6.14. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto ao objeto 
contratado. 
 
6.15. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, durante a execução contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   
 
6.16. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução contratual, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Governo. 
 
6.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
 
6.18. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao serviço 
executado; 
 
6.19. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação devendo 
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                                        comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 
 
6.20. A Contratada deverá fornecer Projeto Estrutural e ART de Projeto e Execução de cada Ponte, 

antes do início das Execuções, mediante Ordem de Fornecimento. 

 
 
7. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  
 
Nos termos do disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, os processos de contratação direta 
devem ser instruídos entre outros documentos, com a estimativa de despesa, razão da escolha do 
contratado e justificativa de preço. 
 
A estimativa de preços deve ser na forma estabelecida no art. 23 desta Lei. 
 
No caso em tela, foi colhida cotação de preço com empresa do ramo de atividade relacionado ao 
objeto e publicada a manifestação de interesse e, após será escolhida a proposta vencedora. 
 
 
8.  PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS - VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

 
Abaixo, encontra-se o relatório de preço médio unitário e total estimado para o presente certame, 

obtido através de pesquisa de preços, que importa o montante de R$ 114.000,00 (Cento e 

Quatorze Mil Reais).  

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QNT. 
Preço 

(Serviço) 
Preço 
Total 

1.  Contratação de Empresa em 
Prestação de Serviços (mão de obra) 
para Execução, manutenção 
preventiva e corretiva das Pontes 
Rurais do Município de Ouro Fino. 
 

- Ponte Bairro Albertão; 

Serv. 1 

R$ 12.800,00 R$ 12.800,00 

2.  Contratação de Empresa em 
Prestação de Serviços (mão de obra) 
para Execução, manutenção 
preventiva e corretiva das Pontes 
Rurais do Município de Ouro Fino. 
 

- Ponte I Bairro Taboão;  

Serv. 1 

R$ 12.800,00 R$ 12.800,00 

3.  Contratação de Empresa em 
Prestação de Serviços (mão de obra) 
para Execução, manutenção 

Serv. 1 
R$ 12.800,00 R$ 12.800,00 
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                                        preventiva e corretiva das Pontes 

Rurais do Município de Ouro Fino. 
 

- Ponte II Bairro Taboão;  

4.  Contratação de Empresa em 
Prestação de Serviços (mão de obra) 
para Execução, manutenção 
preventiva e corretiva das Pontes 
Rurais do Município de Ouro Fino. 
 

- Ponte III Bairro Taboão; 

Serv. 1 

R$ 12.800,00 R$ 12.800,00 

5.  Contratação de Empresa em 
Prestação de Serviços (mão de obra) 
para Execução, manutenção 
preventiva e corretiva das Pontes 
Rurais do Município de Ouro Fino. 
 

- Ponte Bairro Escolinha; 

Serv. 1 

R$ 12.800,00 R$ 12.800,00 

6.  Contratação de Empresa em 
Prestação de Serviços (mão de obra) 
para Execução, manutenção 
preventiva e corretiva das Pontes 
Rurais do Município de Ouro Fino. 
 

- Ponte Bairro Peitudos.  

Serv. 1 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

 
Ouro Fino/MG, 12 de Junho de 2023. 

 

 
 

_________________________________ 
Vanessa Faria Grisolia 

Diretora de Obras, Infraestrutura e Meio Ambiente 
Prefeitura Municipal de Ouro Fino 

  


